
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
LEI N. 2.220, DE 19 DE MAIO DE 2017  

(DOM 19.05.2017 – N. 4.128, ANO XVIII) 
 

DENOMINA o logradouro público 
que especifica e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica denominado de T-4 Shopping Popular Phelippe Arce Daou o 

logradouro público Shopping Popular T-4, localizado entre o Terminal de Ônibus 4 
e a rotatória do produtor, na zona Leste de Manaus.  

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Manaus, 19 de maio de 2017. 

 
ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO NETO 

Prefeito de Manaus 
 

ALDEMARA KIMURA DE MENEZES 
Secretária Municipal Chefe da Casa Civil, em exercício 

 
Este texto não substitui o publicado no DOM de 19.05.2017 – Edição n. 4.128, Ano XVIII. 

 



 
 

Manaus, sexta-feira, 19 de maio de 2017. Ano XVIII, Edição 4128  -   R$ 1,00 
 

Poder Executivo 

 

 

 

LEI Nº 2.220, DE 19 DE MAIO DE 2017 
 

DENOMINA o logradouro público que 
especifica e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Fica denominado de T-4 Shopping Popular 
Phelippe Arce Daou o logradouro público Shopping Popular  
T-4, localizado entre o Terminal de Ônibus 4 e a rotatória do produtor, na 
zona Leste de Manaus. 
 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 19 de maio de 2017. 
 

 
 

 
 

 
DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2017 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I – TORNAR SEM EFEITO o Decreto 18 de maio de 2017, 
publicado na Edição 4127, página 5, do Diário Oficial do Município, 
especificamente quanto à nomeação da servidora ROSANA COSTA DE 
OLIVEIRA do cargo de Assessor Técnico II, simbologia DAS-2, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – 
SEMMASDH; 

 
II – CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 18-05-2017, 

nos termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 ― Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora ANNE 
KAROLLINE NELSON OLIVEIRA PANTOJA para exercer o cargo 
mencionado no inc. I deste Decreto, integrante da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SEMMASDH, objeto 

da Lei Delegada n° 18, de 31-07-2013, combinada com a Lei nº 1.975, 
de 29-04-2015. 

 
Manaus, 19 de maio de 2017. 

 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 19 DE MAIO DE 2017 
 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
resolve 

 
TORNAR SEM EFEITO o Decreto de 18 de maio de 2017, 

publicado na Edição nº 4127, página 5, do Diário Oficial do Município, 
especificamente quanto à exoneração da servidora LILIANE 
NASCIMENTO COSTA e à nomeação da senhora PATRÍCIA DOS 
SANTOS LIMA no cargo de Assessor Técnico II, simbologia DAS-2, 
integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA – SEMINF. 

 
Manaus, 19 de maio de 2017. 

 

 


